
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

M I N I S T É R I O P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

P R O C U R A D O R 1 A - G E R A L D E J U S T I Ç A 

PORTARI A N° 351, DE 25 DE ABRI L DE 2016. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Autoriza o afastamento do Procurador-Geral de 
Justiça LEONARD O ROSCOE BESSA para 
participar, na qualidade de painelista, abordando 
o tema "Danos Morais nas Relações de 
Consumo: Perspectiva Atual e Visão de Futuro", 
no XVII I Congresso Brasileiro de Direito do 
Consumidor, que será realizado no dia 4 de maio 
de 2016, na Cidade de Foz do Iguaçu/PR. 

A PROCURADORA-GERA L DE JUSTIÇA DO DISTRIT O FEDERAL E 
TERRITÓRIOS , EM EXERCÍCIO , no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993, artigo 159, inciso X X , 

RESOLVE : 

Art . I o Autorizar o afastamento do Procurador-Geral de Justiça LEONARD O 
ROSCOE BESSA para participar, na qualidade de painelista, abordando o tema "Danos 
Morais nas Relações de Consumo: Perspectiva Atual e Visão de Futuro", no XVII I 
Congresso Brasileiro de Direito do Consumidor, que será realizado no dia 4 de maio de 
2016, na Cidade de Foz do Iguaçu/PR. 

Art . 2o O afastamento dar-se-á sem ônus para o Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
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Art . 3o Tornar sem efeito a Portaria n.° 242, de 18 de março de 2016. 
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